
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o §2º do art. 13 da Lei Orgânica do Município,  REQUEREMOS a

Vossa Excelência que seja encaminhado à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Requer

informações  acerca  do PARECER CONCLUSIVO DA COMISSÃO VITÓRIA ALYCE -

CMSU

Dia 30 de outubro de 2024 o Conselho Municipal de Saúde juntamente da comissão Vitória

Alyce, emitiu um relatório final sobre o caso. 

1 - Já foi tomada alguma providência a partir do que foi indicado ? se sim, quais ? 

2 - Caso não tenha sido tomada nenhuma providência, o município já está organizando um

planejamento/adequação ? Quais medidas serão tomadas a partir do relatório ? 

JUSTIFICATIVA

Calcado no §2º  do art.  13 da vetusta  Lei  Orgânica  Municipal,  requer  informações

acerca do PARECER CONCLUSIVO DA COMISSÃO VITÓRIA ALYCE - CMSU 

Câmara Municipal de Uberlândia, 04 de novembro de 2024.

CLÁUDIA GUERRA

Vereadora - PDT
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